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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Município de Porto União 

Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serviços Públicos de Porto União – SC. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a aquisição de pavimento de concreto Inter travado 

(paver) e meio fio. 

 

Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes 

especificações. 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS A LICITAR 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇAO  QUANTIDADE UND  
VALOR 

UNT VALOR TOTAL 

1 Bloco retangular de concreto, 20x10cm, cor cinza, espessura 6cm 35MPa  6.000 M2 
R$ 

50,00 R$ 300.000,00 

2 Bloco retangular de concreto, 20x10cm, cor preta, espessura 6cm 35MPa  2.000 M2 
R$ 

70,00 R$ 140.000,00 

3 Bloco retangular de concreto, 20x10cm, cor vermelha, espessura 6cm 35MPa  2.000 M2 
R$ 

70,00 R$ 140.000,00 

4 
Bloco retangular de concreto, 20x20cm, alerta ou direcional, espessura 6cm 
35MPa 2.000 M2 

R$ 
65,00 R$ 130.000,00 

5 meio fio de concreto 08 x 10 - 30 x 65 5.000 UND  
R$ 

16,00 R$ 80.000,00 

    
TOTAL R$ 790.000,00 

 

1.1.Justificativa da Contratação e a necessidade dos Itens/Serviços. 

A presente licitação justifica-se uma vez que a Secretaria de Transportes Obras e 

Serviços Públicos necessitam da contratação pretendida, empresa de pavimento de 

concreto Inter travado (paver) e meio fio, A aquisição dos materiais visa à 

manutenção/adequação das calçadas/passeios das vias públicas pela Secretaria 

Municipal de Transportes Obras e Serviços Públicos. 

 

Nome completo de quem fez os orçamentos. 
Cleomar Bodech, , Supervisora de Serviços Públicos. 

 

1.2.Nome completo do Fiscal de contrato. 

Fiscal: Julio Cesar Lopes, CPF 097.526.669-14, Supervisor de Serviços Públicos. 

 

1.3.Nome completo do fiscal de contrato substituto. 
Fiscal substituto: Rodrigo Bonin Leão, 037.367.969-60. 

 

1.4.Prazo para a entrega/execução/instalação. 

A proponente vencedora deverá entregar o objeto num prazo de 07 (Sete) Dias após 

o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

 

1.5. Local para entrega/execução/instalação. 
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Após o recebimento do empenho/sf o órgão solicitante deverá informar a proponente 

o local que será executado a obra. 

 

1.6. Condições de entrega/execução/instalação; alguma garantia. 

A Secretaria Municipal de Transportes Obras e Serviços Públicos efetuará o pedido 

do item através da solicitação de fornecimento, conforme a necessidade, sendo que 

sua totalidade poderá ser retirada durante o período de vigência do contrato.  

 

1.7.Prazo de vigência/execução do contrato 

A vigência do contrato deverá ser de 1 (um) ano a partir da data de assinatura, sendo 

prorrogável. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente licitação visa à contratação de serviços de revestimento/pavimento de 

concreto Inter travado (paver) e meio-fio, com o objetivo de: 

-Melhorar a infraestrutura urbana do município 

-Proporcionar maior segurança e conforto aos pedestres  

-Reduzir os custos de manutenção e conservação das vias públicas; 

A contratação de serviços de revestimento/pavimento de concreto Inter travado 

(paver) e meio-fio é essencial para Atender às necessidades da população e dos 

usuários das vias públicas. Cumprir com as obrigações legais e regulamentares 

relacionadas à manutenção e conservação das vias públicas. Promover a imagem do 

município como um local seguro, limpo e bem cuidado. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste na contratação de serviços de revestimento/pavimento 

de concreto Inter travado (paver) e meio-fio, visando proporcionar uma infraestrutura 

urbana segura, confortável e durável, que atenda às necessidades da população e dos 

usuários das vias públicas, garantindo a acessibilidade e a mobilidade urbana. 

A aquisição visa dar maior praticidade aos espaços públicos, viabilizando a sua 

utilização pela população, proporcionando aos mesmos o pleno uso e 

desenvolvimento da sociedade. 

A aquisição é necessária para que possamos propor o pleno desenvolvimento de 

nossos espaços públicos, sua utilização, proporcionando maior aproveitamento das 

áreas em questão, visando inúmeros benefícios a toda população. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão – Registro 

de Preços, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos 

termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Constatando-se que os itens ora agrupados por lote (lote único) guardam 

compatibilidade entre si, não havendo concentração de diferentes objetos; sendo 

todos eles inerentes aos serviços de peças para o sistema de diferencial, além da 
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importância de se obter uma melhor execução dos serviços no seu todo; entende-se 

comprovada e justificada a viabilidade técnica e econômica da disputa por lote. 

 

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos 

termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021, incisos I e III. 

 

REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(A) Certificado de selo de qualidade, fornecido pela Associação Brasileira de 

Cimento Portland ou comprovação, através de apresentação de ensaio 

pertinente do acompanhamento contínuo mensal da fabricação (no mínimo 

três testes do último semestre) fornecido por laboratório reconhecido pelo 

INMETRO e credenciado pela Rede Brasileira de laboratórios de Ensaio – 

RBLE para o material especificado no Termo de Referência deste Edital. 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A entrega dos objetos dar-se-á de forma parcelada, da quantidade solicitada, pela 

Secretaria requisitante. 

Após receber a solicitação de fornecimento, é de dever de a proponente entregar os 

objetos no local informado pela secretaria requisitante dentro do prazo de 07 dias, 

com as quantidades informadas na solicitação de fornecimento e ainda 

acompanhadas de nota fiscal do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto 

no Decreto Municipal Nº 1.714, de 27 de março de 2023, que regulamenta as funções 

do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas 

atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da 

assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Porto União, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Pagamento em até 30 (trinta) dias após a entrega do material/produto/serviço e do 

seu aceite, mediante:  

7.1. À apresentação da Nota Fiscal na forma eletrônica, conforme a quantidade 

solicitada pela Secretaria solicitante, no documento fiscal deverá ser discriminado o 

objeto licitado, bem como o número do processo licitatório e o número do contrato 

que a originou. 

7.2. A nota fiscal deverá ser entregue exatamente conforme o empenho 

encaminhado (Deverá ser observado o CNPJ do empenho). 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR 

DE SERVIÇO 

Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante 

processo licitatório Modalidade Pregão, com adjudicação MENOR PREÇO por 

LOTE, do tipo Eletrônico. 
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9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 790.000,00 (Setecentos e 

Noventa Mil Reais). Conforme pesquisa direta com fornecedores locais para obter preços 

atualizados e precisos para aquisição de paver e meio fio. 

 

 

Os resultados da pesquisa de preços são apresentados na tabela abaixo: 

 

 
LOTE 01 

ITEM DESCRIÇAO  QUANTIDADE UND  
VALOR 

UNT VALOR TOTAL 

1 Bloco retangular de concreto, 20x10cm, cor cinza, espessura 6cm 35MPa  6.000 M2 
R$ 

50,00 R$ 300.000,00 

2 Bloco retangular de concreto, 20x10cm, cor preta, espessura 6cm 35MPa  2.000 M2 
R$ 

70,00 R$ 140.000,00 

3 Bloco retangular de concreto, 20x10cm, cor vermelha, espessura 6cm 35MPa  2.000 M2 
R$ 

70,00 R$ 140.000,00 

4 
Bloco retangular de concreto, 20x20cm, alerta ou direcional, espessura 6cm 
35MPa 2.000 M2 

R$ 
65,00 R$ 130.000,00 

5 meio fio de concreto 08 x 10 - 30 x 65 5.000 UND  
R$ 

16,00 R$ 80.000,00 

    
TOTAL R$ 790.000,00 

 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 1.714, de 27 de 

março de 2023, que estabelece o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para 

contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Porto 

União, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendido decorrerá da 

dotação orçamentária própria da Secretaria de Transportes Obras e Serviços 

Públicos. 

 

Porto União/SC, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

RAFAEL FAVARETTO 

Secretário Municipal de Transportes Obras e Serviços Públicos. 
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